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(Concede férias ao Servidor Municipal)

EDMAR JOSE DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato,
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder ao Servidor ldevaldo Antônio Mário da Silva, Motorista do

Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentar referente

ao:

Período aquisitivo: 13 de março de 2025 a 72 de março de 2026.

Período de gozo: 07 dejulho de2026 a 05 de agosto de 2026.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 06 de julho de 2026.
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Secretário Administração

PORTARIA N'10.127, DO DIA 06 DE JULHO DE 2026.
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